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ATO COPEFIC 039/2020 
 

 
A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECULT) e a Comissão Paritária Estadual de Fomento e 

Incentivo à Cultura (COPEFIC) em cumprimento à Lei nº 22.944 de 15 de janeiro de 2018, regulamentada 

pelo Decreto nº 47.427 de 18 de junho de 2018 e, conforme os artigos 59, 60, 61 e 64 da Resolução SEC 

nº 136/2018, divulgam, no site da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), a vigésima sexta relação dos 

projetos inscritos na Resolução SEC nº 136/2018 e não aprovados ou desclassificados, após análise do 

Colegiado da COPEFIC em reunião realizada em 24 de setembro de 2020. 

Em atendimento à Resolução SEC nº 136/2018, no caso dos projetos não aprovados, constará na 

publicação o número do protocolo, o nome do projeto e o município de origem. 

Os projetos não aprovados são aqueles que não atingiram a pontuação mínima de 80 pontos , 

estabelecida no Art. 44 da Resolução SEC nº 136/2018. 

Aos projetos não aprovados, caberá recurso no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do lançamento 

do Formulário de Avaliação na Plataforma Digital Fomento e Incentivo à Cultura , conforme Arts. 66 e 67 

da Resolução SEC nº 136/2018, alterados pelos Arts. 18 e 19 da Resolução nº 14/2020, a saber: 

“Art. 67 - O recurso formal deve ser apresentado pelo empreendedor à Subsecretaria de Cultura 

da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo. 

§ 1º - O recurso deve ser apresentado por meio do se dará por meio de peticionamento 

realizado através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do Governo do Estado de Minas 

Gerais, por meio de Peticionamento de Processo Novo, IFC – Recurso Administrativo, contendo 

no mínimo: o nome completo do empreendedor, o número do protocolo do projeto e a 

argumentação que achar de direito. 

§ 2º - Para fins de conferência da tempestividade do recurso será considerada a data de 

protocolo presente no Recibo Eletrônico de Protocolo. 

§ 3º - Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos por e-mail ou entregues em meio físico. 

§4º - O empreendedor cultural terá direito a apresentar novo projeto na Plataforma Digital 

Fomento e Incentivo à Cultura, e solicitar na forma do §1º e prazo do Art. 66 a análise do 

projeto na reunião subsequente da Copefic.”. 

Projetos Não Aprovados/Desclassificados (em ordem de protocolo): 
 

Sequência Protocolo Nome do Projeto Município 
Nome do 

Empreendedor 
Cultural 

Status 

703 2018.13602.0102 
A DANÇA NO 

NINHO 
BELO 

HORIZONTE 

APU Produções 
MEI Desclassificado 



Página 2 d e 2   Data: 01/10/2020 

704 2018.13602.0103 

live solidaria, 
Cultura e 

entretenimento, 
para o Abrigo Rosa 

Mistica 

CATAGUASES 
Geovane da 

Silva Zambotti Desclassificado 

705 2018.13602.0104 
Música de 

Brinquedo - a série 
CATAGUASES 

Rotomusic 

produções e 
eventos 

Não aprovado 

706 2018.13604.0188 
Literatura 
Periférica 

BETIM 
Guilherme de 

Oliveira Pereira Desclassificado 

707 2018.13605.0103 

"Sim Eu Posso" 
Como estimular as 

atividades do 
Conselho 

Municipal de 
Patrimônio 
Cultural em 

tempos de Crise? 

BOM 
JARDIM DE 

MINAS 

Cristiane Inês 
de Carvalho Desclassificado 

708 2018.13605.0104 
Oficina Reciclando 
com Arte do "Lixo 

ao Luxo" 

SANTA RITA 
DE 

JACUTINGA 

Ângela Maria 

Vilela Pinto 
Galvão 

Desclassificado 

709 2018.13605.0106 
Teatro de Luz e 
Objetos Óticos 

GUANHÃES 

Adriano 

Aparecido de 

Oliveira 
Desclassificado 

710 2018.13606.0232 
Circuito de 

Exposições 2021 
CONTAGEM 

Elaine 

Machado de 
Lima Soares 

Desclassificado 

711 2018.13608.0147 
SEGUNDA EDICAO 

CONCERTOS 
DIDATICOS 

JOÃO 
MONLEVADE 

Fundação 

Comunitária 

Educacional e 

Cultural de 

João 
Monlevade 

Não aprovado 

712 2018.13608.0148 
4º SIMPÓSIO 

INTERNACIONAL 
DE DANÇA 

BELO 
HORIZONTE 

ERF Studio 
LTDA Não aprovado 

 
 


